
Anais do IV ENCONTRO DE PESQUISA JURÍDICA: O DIÁLOGO ENTRE A SOCIEDADE, O ESTADO E A 

CONSTITUIÇÃO – SÉRIE ESPECIAL CRISES E CONFLITOS INTERNACIONAIS, Ed. 7, Ribeirão das Neves/MG

DIREITO

Autor(res)

 

Administrador Kroton

Categoria do Trabalho

Trabalho Acadêmico

Instituição

FACULDADE ANHANGUERA

Introdução

O conflito indígena Yanomami, intensificado nos últimos anos, revela uma grave crise humanitária que envolve 

violações aos direitos fundamentais, crimes ambientais e omissão estatal. A presença ilegal de garimpeiros em 

terras protegidas gerou impactos devastadores à saúde, à segurança alimentar e à vida digna dos povos 

originários. Este estudo propõe uma análise jurídica e crítica da atuação (ou inação) do Estado brasileiro frente às 

obrigações constitucionais e internacionais de proteção aos povos indígenas, considerando o papel dos 

organismos internacionais e os princípios da autodeterminação dos povos.

Objetivo

Analisar juridicamente a omissão estatal no conflito Yanomami, à luz dos direitos fundamentais, do Direito 

Internacional, dos Direitos Humanos e da atuação dos organismos internacionais, com enfoque na 

responsabilização jurídica e na proteção dos povos indígenas em território brasileiro.

Material e Métodos

A pesquisa foi realizada por meio de levantamento bibliográfico em fontes acadêmicas, documentos oficiais e 

relatórios de organismos internacionais, com enfoque interdisciplinar entre Direito Constitucional, Direito Penal, 

Direito Ambiental e Direitos Humanos. Foram utilizados como base os princípios constitucionais da dignidade da 

pessoa humana, da proteção às comunidades tradicionais e da responsabilidade do Estado. 

A metodologia adotada é qualitativa, com análise crítica de normas jurídicas, jurisprudência e tratados 

internacionais, especialmente a Convenção nº 169 da OIT e a Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos 

dos Povos Indígenas. A pesquisa também considerou manifestações da ONU, da CIDH e de organizações 

indígenas, buscando compreender os limites e possibilidades da atuação estatal e internacional frente à crise.

Resultados e Discussão

A análise revelou que o Estado brasileiro incorre em omissão grave ao não garantir proteção efetiva aos 

Yanomami, violando o direito à saúde, à vida digna e ao território. A atuação insuficiente dos órgãos públicos 

frente à invasão garimpeira configura responsabilidade estatal por violação de direitos humanos e crimes 

ambientais. A jurisprudência nacional reconhece o dever de proteção às comunidades indígenas, mas sua 

efetividade é comprometida pela ausência de políticas públicas adequadas. 
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Organismos internacionais como a ONU e a CIDH têm denunciado a situação, reforçando a necessidade de 

medidas urgentes e estruturais. O conflito evidencia a tensão entre soberania estatal e obrigações internacionais 

de direitos humanos, revelando falhas na implementação de tratados e na fiscalização ambiental. A negligência 

institucional contribui para a perpetuação da violência e da exclusão histórica dos povos originários.

Conclusão

O caso Yanomami representa um grave exemplo de violação sistemática aos direitos fundamentais dos povos 

indígenas. A omissão estatal compromete a dignidade humana e a proteção ambiental, exigindo responsabilização 

jurídica e ação coordenada entre Estado e organismos internacionais. A efetivação dos direitos constitucionais e 

internacionais depende de vontade política, fiscalização contínua e valorização das comunidades tradicionais 

como sujeitos de direito.
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